Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 604/80

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR POR COMPRA UMA PÁ CARREGADEIRA, AUTORIZA CONTRAIR FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir, por compra diretamente do Fabricante ou de seu concessionário, para serviços desta Prefeitura, uma Pá  Carregadeira de Fabricação Nacional, observadas as disposições que estabelece o Decreto Lei 200 de 25/02/1967.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar como parte do pagamento, uma Pá Carregadeira Yale, Modelo 1.500 B, ano fabricação 1974, não podendo o valor ser ofertado inferior a CR$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Cruzeiros).

Art. 3º - O Financiamento a que se refere   o “Caput” desta Lei poderá ser efetuado através de Estabelecimentos de Crédito ou pela própria Firma vencedora da Concordância Pública, até o valor de CR$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Cruzeiros).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de junho de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
